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llllBlllWJ.111 DE 16 DE NOVEftBRO DE 1. 987. -

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO COM A 
SECRETARIA DA AGRICULTURA ,-

ANTONIO GOMES SERAFIM, PREFEITO MUNICIPAL DE CATIGUÁ, li 

SÃO PAULO , USANDO DE SUAS ATRIBUI 
CÔES LEGAIS, SANCIONA E PRCT~ULGA A SEGUINTE LEI APROVADA PELA CÂMARA MUNICf 
PAL DE CATIGUA, EM SUA SESSÃO EXTRAORDINARIA REALIZADA NO DIA 14 DE NOVEM :
BRO DE 1.987, CONFORME AUTÓGRAFO N2 055/87~ 

ARTIGO 12 
- FICA O EXECUTIVO MUNICIPAL DE CATIGUÂ, AUTORIZADO A CELE 

BRAR CONVÊNIO COM A SECRETARIA DA AGRICULTURA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, OBJETIVANDO A COMUNHÃO DE ESFORÇOS NO SENTIDO DE DOTAR A C8SA 
DA AGRICULTURA DOS RECURSOS HUMANOS E/ou MATERIAIS, NECEssAR1os A EXECUÇAO 
DOS PROGRAMAS DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA.-

§~~NICO - DE IGUAL MANE IRA E PARA OS MESMOS FINS, FICA 
O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL AUTORIZADO A FIRMAR r:!OVOS 
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TERMOS ADITIVOS E/ou DE RETIFICAÇAO ou R~TIFICAÇAO COM A 
SECRETARIA DA AGRICULTURA DO ESTADO DE SAO PAULO, QUE SE 
FIZEREM NECESSÁRIOS PARA ATENDER A FINALIDADE DESTA LEI. 

ARTIGO 22 
- ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, RE-

VOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRÁRIO, - _ 
frABirETE 00 PREFEilO UCIP/l, AOS 16 D 1 AS DO MES DE 

NOVEMBRO DE 1.987, -
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